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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
.

Nº DA DISPENSA: 002/2016-MP/PA.
Partes: Ministério Público do Estado do Pará e a Empresa TREVO 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-ME (CNPJ: 10.956.940/0001-02 )
Objeto: Confecção e instalação de duas bancadas em aço 
inoxidável na Sala de Expurgo do Departamento Médico e 
Odontológico do Ministério Público do Estado do Pará, com 
remoção das bancadas existentes.
Valor: R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais).
Fundamento Legal: Art. 24, II da Lei Federal 8.666/93.
Data da Assinatura: 11/03/2016.
Ordenador Responsável: Dr. Marcos Antônio Ferreira das 
Neves.
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RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
.

Nº DA INEXIGIBILIDADE: 005/2016-MP/PA.
Partes: Ministério Público do Estado do Pará e a empresa BPGR 
TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO LTDA.
Objeto: Renovação de assinatura anual do Buscador DOInet - 
Base de Diários Ofi ciais (Diário Ofi cial do Estado do Pará, Diário 
Ofi cial do Município de Belém e Diário da Justiça do Estado).
Valor Estimado Mensal: R$ 6.044,90 (seis mil, quarenta e 
quatro reais e noventa centavos).
Fundamento Legal: Art. 25, I, da Lei 8.666/93.
Data da Assinatura: 11/03/2016.
Ordenador Responsável: Marcos Antonio Ferreira das Neves.
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APOSTILAMENTO
.

EXTRATO DE APOSTILAMENTO
NO DO CONVÊNIO: 001/2016-MP/PA

No do Apostilamento: 01
Partes: Ministério Público do Estado do Pará e a Empresa EV 
ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS LTDA EPP
Data de Assinatura: 11/03/2016.
Justifi cativa: Inclusão dos Dados Bancários do Convênio 
001/2016-MP/PA, disposto na Cláusula Quarta, item 4.22., para: 
Banco HSBC - nº 399, Agência: 0532, Conta Corrente: 00455-
53, Benefi ciário: EV ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS LTDA, 
CNPJ: 01.856.107/0001-07.
Ordenador Responsável: Dr. Marcos Antônio Ferreira das 
Neves.
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FÉRIAS
.

PORTARIA N.° 1020/2016-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO a autonomia administrativa do Ministério 
Público, assegurada pela Constituição Federal em seu art. 127, 
§ 2º;
CONSIDERANDO a competência administrativa do Procurador-
Geral de Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da Lei 
Complementar n.º 057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a continuidade dos 
serviços no Ministério Público do Estado do Pará,
R E S O L V E :
SUSPENDER, por necessidade de serviço, as férias dos 
Procuradores de Justiça Criminais e dos Promotores de Justiça 
convocados às Procuradorias de Justiça Criminais do Ministério 
Público do Estado do Pará, estabelecidas pela Portaria nº 
7854/2015-MP/PGJ, de 15/12/2015, conforme quadro:

NOME PERÍODO A CONTAR 
DE

DIAS 
RESTANTES

ALMERINDO 
JOSÉ CARDOSO 

LEITÃO

7/1 a 
5/2/2016

8/1/2016 29

LUIZ CESAR 
TAVARES BIBAS

7/1 a 
5/2/2016

7/1/2016 30

MÁRIO NONATO 
FALANGOLA

7/1 a 
5/2/2016

7/1/2016 30

SÈRGIO 
TIBÚRCIO DOS 
SANTOS SILVA

7/1 a 
5/2/2016

7/1/2016 30

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém 26 de 
fevereiro de 2016.

MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA N.° 1023/2016-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições 
legais,  
CONSIDERANDO a autonomia administrativa do Ministério 
Público, assegurada pela Constituição Federal em seu art. 127, 
§ 2º;
CONSIDERANDO a competência administrativa do Procurador-
Geral de Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da Lei 
Complementar n.º 057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a continuidade dos 
serviços no Ministério Público do Estado do Pará,
R E S O L V E :
SUSPENDER, por necessidade de serviço, o 1º e 2º períodos 
de férias do Procurador de Justiça MIGUEL RIBEIRO BAÍA, 
Subprocurador-Geral de Justiça, para a Área Técnico-
Administrativa, estabelecidas pela PORTARIA N.° 7897/2015-
MP/PGJ, nos períodos de 7/1 a 5/2/2016 e 6/2 a 6/3/2016, a 
contar de 27/1/2016, restando 40 (quarenta) dias para gozo 
oportuno.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém 26 de 
fevereiro de 2016.

MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES
Procurador-Geral de Justiça
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NORMA
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PORTARIA Nº1189/2016- MP/PGJ
O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo art. 68, da Lei Complementar Estadual nº 057 
(Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará), de 06 de 
julho de 2006, e,
CONSIDERANDO o Princípio da Efi ciência, norteador das 
atividades da Administração Pública, contido no art. 37, caput, 
da Constituição da República, impondo a todo agente público o 
dever de realizar suas atribuições com presteza e rendimento 
funcional satisfatório;
CONSIDERANDO o disposto no art.7º, inciso VII, alínea a, da 
Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, que assegura o 
direito de acesso à informação relativa à implementação, 
acompanhamento e resultados dos programas, projetos e ações 
dos órgãos e entidades públicas, bem como metas e indicadores 
propostos;
CONSIDERANDO as diretrizes de planejamento estratégico 
emanadas pelo Conselho Nacional do Ministério Público que 
reputam a necessidade de institucionalizar o planejamento 
estratégico nacional do Ministério Público e seus respectivos 
planos, unidades de governança e gestão, instrumentos e 
desdobramentos, defi nindo desse modo todo o processo quanto 
à estratégia da Instituição;
CONSIDERANDO que a Lei Complementar Estadual Nº057, de 06 
de julho de 2006, em seu art. 68, estabelece que toda atividade 
do Ministério Público obedecerá aos princípios do planejamento 
estratégico e operacional que possibilite a obtenção do melhor 
resultado social da execução de suas funções institucionais, o 
permanente aprimoramento da prestação dos seus serviços 
e a racionalidade da disposição e utilização dos seus recursos 
materiais, humanos, tecnológicos e fi nanceiros disponíveis;
CONSIDERANDO que, em 2008, o Ministério Público do Estado 
do Pará iniciou movimento em direção a uma gestão estratégica, 
culminando, no ano de 2012, com a elaboração do Mapa 
Estratégico Institucional, documento que concebeu a missão, 
visão de futuro, valores e macro objetivos estratégicos;
CONSIDERANDO, que a atividade de planejamento estratégico é 
imprescindível para o fortalecimento da Instituição, constituindo-
se em instrumento efetivo de transformação da sociedade;
CONSIDERANDO a necessidade de institucionalizar as atribuições 
da área de planejamento estratégico ora em desenvolvimento na 
Instituição;
CONSIDERANDO, fi nalmente, a necessidade de promover o 
melhor ordenamento das atividades de gestão do planejamento 
estratégico da instituição,
RESOLVE:
Art.1º Criar a Comissão de Gestão do Planejamento Estratégico 
(COGEPE), que exercerá a gestão do Planejamento Estratégico 
do Ministério Público do Estado do Pará;
§ 1º - A COGEPE constituirá o embrião da futura unidade 
administrativa de gestão do planejamento estratégico a ser 
criada no prazo de até um ano, a contar da data da publicação 
desta Portaria.
§ 2º- A COGEPE atuará por meio de Grupos de Trabalho (GTs) 
no gerenciamento de ações referentes ao plano estratégico do 
Ministério Público, em projetos e captação de recursos; e em   
desenvolvimento organizacional, aí compreendidos os assuntos 
relativos a estrutura organizacional e gestão de processos.
§ 3º- Caberá ao Subprocurador-Geral de Justiça para a 

área técnico-administrativa, ouvido o Procurador-Geral de 
Justiça, dotar a COGEPE de infraestrutura adequada ao seu 
funcionamento, em especial, pessoal especializado, necessários 
ao cumprimento efetivo das atribuições da COGEPE.
Art. 2º A COGEPE terá as seguintes atribuições de acordo com 
as áreas de atuação:
I - Plano estratégico, projetos e captação de recursos
a) elaborar, monitorar e avaliar o Plano Estratégico da 
Instituição;
b) acompanhar e avaliar as metas estabelecidas visando o 
cumprimento dos macro objetivos estratégicos institucionais 
no prazo previamente estabelecido;
c) promover o alinhamento dos instrumentos de planejamento 
constitucionais às diretrizes estratégicas institucionais em 
conjunto com a área orçamentária da Instituição;
d) desenvolver mecanismos que possibilitem a gestão 
estratégica institucional;
e)   elaborar e gerenciar projetos estratégicos institucionais;
f) desenvolver mecanismos que possibilitem o envolvimento 
dos Órgãos de Execução e das Unidades Administrativas na 
implantação e implementação da prática de projetos táticos-
operacionais na Instituição;
g) desenvolver mecanismos que promovam a implantação 
da prática de captação de recursos externos voltada 
ao atendimento das necessidades específi cas do MPPA 
determinadas pela Administração Superior;
h) realizar outras atividades correlatas.
II-Área de Desenvolvimento Organizacional
a) realizar estudos para revisão, adequação e 
modernização da organização interna dos órgãos e unidades 
administrativas;
b) identifi car e mapear os métodos e processos de 
trabalho dos órgãos de execução e unidades administrativas 
do Ministério Público do Estado do Pará;
c) promover ações de aperfeiçoamento da estrutura 
organizacional, da gestão de processos e método de trabalho, 
procedimentos e rotinas de órgãos e unidades administrativas do 
MPPA;
d) desempenhar outras atividades correlatas.
Art.3º A COGEPE será composta por servidores com 
comprovado conhecimento nas áreas específi cas e funcionará 
sob a presidência do Procurador-Geral de Justiça que terá as 
seguintes atribuições:
a) promover o desenvolvimento, a implementação e o 
monitoramento do planejamento e da gestão estratégica 
do Ministério Público do Estado do Pará, assegurando a 
legitimidade, objetividade e efi ciência do Plano Estratégico;
b) promover o cumprimento do art. 2º desta Portaria;
c) assegurar o assessoramento aos órgãos de execução e 
unidades administrativas da Instituição, no planejamento 
e na elaboração de programas, projetos, melhorias dos 
processos de trabalho, ações voltadas à captação de recursos 
e estabelecimento de alianças estratégicas;
d) expedir atos e decidir questões relativas ao âmbito de 
atuação da COGEPE;
e) presidir reuniões conjuntas com os órgãos e unidades 
administrativas do MPPA para a coordenação e integração das 
atividades de planejamento institucional;
f) avocar para sua análise e decisão quaisquer assuntos do 
âmbito da COGEPE;
g) determinar a qualquer momento, a cooperação dos órgãos 
e unidades administrativas do MPPA, objetivando assegurar o 
cumprimento das atribuições da COGEPE.
Parágrafo Único- O Procurador-Geral de Justiça, poderá 
delegar a presidência da COGEPE ao Subprocurador-Geral de 
Justiça para a área técnico-administrativa.
Art.4º A COGEPE contará com um coordenador técnico com 
comprovada experiência na área de planejamento e gestão 
que terá as seguintes atribuições:
a) cumprir e fazer cumprir as determinações emanadas pelo 
Presidente da COGEPE nos assuntos pertinentes;
b) coordenar a execução das atividades para o adequado 
funcionamento da COGEPE;
c) coordenar a elaboração de relatórios gerenciais relativos a sua área de 
atuação submetendo-o à apreciação do Presidente da COGEPE;
d) coordenar a elaboração do plano de atuação da COGEPE, 
estabelecendo as áreas prioritárias a serem abordadas, os 
recursos técnicos a serem utilizados e o respectivo cronograma 
de atuação;
e) coordenar outras atividades correlatas e aquelas 
determinadas pelo presidente da COGEPE.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se todas as disposições contrárias contidas na 
Portaria nº 1676/2014-MP/PGJ, de 17 de março de 2014.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém, 04 
de março de 2016.
MARCOS ANTÔNIO FERREIRA DAS NEVES
Procurador-Geral de Justiça
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